
Decretos
DECRETO Nº 51.935, 
DE 27 DE JUNHO DE 2007

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

“Educandário Nossa Senhora Aparecida”, inscrito no
CNPJ nº 49.915.564/0001-43, com sede no Município
de Itapira.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2007.

DECRETO Nº 51.936, 
DE 27 DE JUNHO DE 2007

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

“Centro de Estudo do Hospital Monumento”, inscrito
no CNPJ nº 05.251.710/0001-08, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de junho de 2007.

DECRETO Nº 51.937, 
DE 27 DE JUNHO DE 2007

Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação, pela DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., os imó-
veis complementares localizados no
Município de São Bernardo do Campo
necessários à área de apoio para estoca-
gem de pré-moldados à execução da ponte
sobre a Represa Billings na construção do
empreendimento Rodoanel Metropolitano
de São Paulo, denominado “Mário Covas” -
SP-021, no trecho que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º, artigo 5º, alínea “m”, e 6º do Decreto-Lei fede-
ral nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pelas
Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº
6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de
dezembro de 1978, e Decreto nº 27.869, de 4 de
dezembro de 1987, alterado pelo Decreto nº 39.250,
de 16 de setembro de 1994,

Considerando o Parecer Técnico CPRN/DAIA nº
044/06, Licença Ambiental Prévia nº 00935 e Licença
Ambiental de Instalação nº 00429 do trecho que espe-
cifica do empreendimento Rodoanel Mário Covas - Tre-
cho Sul, conforme elementos informadores constantes
no processo DERSA-44.329/07; e

Considerando o Protocolo de Intenções de que
trata o processo ST-624/97, firmado entre a União, por
intermédio do Ministério dos Transportes, o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria dos Transpor-
tes, com a interveniência da DERSA - Desenvolvimento
Rodoviário S.A., e o Município de São Paulo, por inter-
médio de sua Secretaria dos Transportes, visando o
apoio financeiro para a execução do Rodoanel Metro-
politano de São Paulo, denominado “Mário Covas”,
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